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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLAR E PAPETE 
DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD 02/2026 - Ata de Registro 
de Preços nº 039/2025, decorrente do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 069/2025, realizado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PATOS. DOTAÇÃO: 09.00; 12.361.2001.2060; 
12.361.2001.2063; 12.361.2001.2065; 12.361.2001.2066; 
12.365.5001.5006; 12.365.5001.5007; 3.3.90.30.01 – MATERIAL DE 
CONSUMO. 540/541/542/543/569/500/550/569/540/542/543. 
VIGÊNCIA: até 22/01/2027. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT Nº 42/2026 - 
22.01.26 - AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - R$ 645.000,00 
(seiscentos e quarenta e cinco mil reais). 

Guarabira - PB, 22 de Janeiro de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD 02/2026 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD 02/2026, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE TÊNIS ESCOLAR E PAPETE DESTINADOS 
A DISTRIBUIÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE GUARABIRA/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: AGS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - R$ 
645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais). 

Guarabira - PB, 21 de Janeiro de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratações de ÔNIBUS RODOVIÁRIOS para o transporte 
diário ”ida e volta" de alunos universitários matriculados e assistidos 
por unidades educacionais de níveis superiores nas Cidades de Rio 
Tinto/PB, Campina Grande/PB e João Pessoa/PB, assim como para 
viagens eventuais para localidades diversas. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 114/2025. DOTAÇÃO: 09.00; 12.364.2001.2067; 
12.361.2001.2065; 12.361.2001.2066; 05.00; 08.245.2003.2032; 
08.245.2003.2037; 07.00; 23.695.2009.2050; 10.00; 
27.812.2004.2069; 13.00; 10.301.2002.2084; 10.302.2002.2088; 
3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 500/550/600/660/661. VIGÊNCIA: até 
22/01/2027. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARABIRA e: CT Nº 44/2026 - 22.01.26 – EDCARLOS TURISMO 
LTDA - CNPJ 05.249.046/0001-62 - R$ 2.985.872,00 (dois milhões 
novecentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e setenta e dois reais). 

Guarabira/PB, 22 de janeiro de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO EM ABA EM AMBIENTE 
ESCOLAR – ENTRE AFETOS: MANEJO COMPORTAMENTAL E 
INCLUSÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUARABIRA/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN 06/2026, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
09.00; 12.361.2001.2065; 12.361.2001.2066; 12.365.5001.5007; 
3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 500/550/540/542.. VIGÊNCIA: até 20/04/2026. PARTES 
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CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT 
Nº 00021/2026 - 20.01.26 - CLINICA INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL LTDA - R$ 34.500,00 
(trinta e quatro mil e quinhentos reais). 

Guarabira - PB, 20 de Janeiro de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN 

06/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN 06/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO EM ABA EM AMBIENTE 
ESCOLAR – ENTRE AFETOS: MANEJO COMPORTAMENTAL E 
INCLUSÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUARABIRA/PB; ADJUDICO 
o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
CLINICA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO INFANTO–JUVENIL 
LTDA - R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais). 

Guarabira - PB, 19 de Janeiro de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

02/2026 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
02/2026, que objetiva: Registro de Preços para Fornecimento de MÃO 
DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS E ASSENTAMENTO DE MEIO–
FIO em diversas ruas da Zona Rural e Urbana do Município de 
Guarabira/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: CONSTRUTORA COSTA E 
SILVALTDA - R$ 1.071.900,00. 

Guarabira - PB, 04 de Fevereiro de 2026 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00010/2026 

  
Aos 04 dias do mês de Fevereiro de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Guarabira, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Antônio André - Centro - Guarabira - PB, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de 
Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00002/2026 que 
objetiva o registro de preços para: Registro de Preços para 
Fornecimento de MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS E 
ASSENTAMENTO DE MEIO–FIO em diversas ruas da Zona Rural e 
Urbana do Município de Guarabira/PB; resolve registrar o preço nos 
seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA - CNPJ nº 
08.785.479/0001-20. 
  

VENCEDOR: CONSTRUTORA COSTA E SILVA LTDA 

CNPJ: 11.753.922/0001-96 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 

Registro de Preços 
para Fornecimento de 
MÃO DE OBRA 
PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO 
EM 
PARALELEPÍPEDOS 
GRANÍTICOS E 
ASSENTAMENTO 
DE MEIO–FIO em 
diversas ruas da 
Zona Rural e Urbana 
do Município de 
Guarabira/PB. 

UNID 1 1.071.900,00 1.071.900,00 

TOTAL  1.071.900,00 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. Em 
caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de execução 
do serviço nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do correspondente Contrato, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 
02/2026, parte integrante deste instrumento de compromisso. A 
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Guarabira, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Eletrônico nº 00002/2026, que fizerem adesão 
a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento do 
quantitativo do item do instrumento convocatório e registrado na ata do 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
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assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de 
registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o 
fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado 
no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo 
essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o 
licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante 
vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo 
do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele 
que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, 
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2026 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- CONSTRUTORA COSTA E SILVALTDA. 
CNPJ: 11.753.922/0001-96 
Item(s): 1. 
Valor: R$ 1.071.900,00 – Um Milhão, Setenta e Um Mil e Novecentos 
Reais. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Guarabira. 
  

Guarabira - PB, 04 de Fevereiro de 2026 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: Contratações de Veículos, TIPO VAN / MICRO–ÔNIBUS E 
ÔNIBUS para o transporte de alunos matriculados e assistidos pelo 
ensino fundamental do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 100/2025. DOTAÇÃO: 08.00 – 12.122.1002.2039 – 
12.361.2001.2041 – 12.361.2001.2042 – 12.361.2001.2043 – 
12.361.2001.2045 – 3.3.90.36.01 / 3.3.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA / JURÍDICA. 500 / 540 
/ 550 / 553 / 571. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT Nº 52/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 
- SILVAN GOMES ELEOTÉRIO - CPF 070.555.774-03 - R$ 79.200,00 
(setenta e nove mil e duzentos reais); CT Nº 53/2026 - 23.01.26 até 
23.01.27 - LEONILSON CONSTANTINO FERREIRA - CPF 
001.285.944-38 - R$ 69.588,00 (sessenta e nove mil e quinhentos e 
oitenta e oito reais); CT Nº 54/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - 
EDCARLOS TURISMO LTDA  - CNPJ 05.249.046/0001-62 - R$ 
497.460,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e quatrocentos e 
sessenta reais); CT Nº 55/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - VICENTE DE 
SOUSA - CNPJ 63.131.503/0001-16 - R$ 89.400,00 (oitenta e nove mil 
e quatrocentos reais); CT Nº 56/2025 - 23.01.26 até 23.01.27 - JOSE 
HELIO TAURINO DOS SANTOS - CNPJ 44.344.862/0001-07 - R$ 
86.388,00 (oitenta e seis mil e trezentos e oitenta e oito reais); CT Nº 
57/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 – GT TUR – TRANSPORTES LTDA - 
CNPJ 05.014.969/0001-35 - R$ 43.080,00 (quarenta e três mil e oitenta 
reais); CT Nº 58/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - PONTUAL TURISMO 
LTDA - CNPJ 62.256.473/0001-01 - R$ 137.880,00 (cento e trinta e 
sete mil e oitocentos e oitenta reais); CT Nº 59/2026 - 23.01.26 até 
23.01.27 - ELI GOMES AZEVEDO LTDA - CNPJ 59.503.866/0001-68 
- R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais); CT Nº 60/2026 - 
23.01.26 até 23.01.27 - JOSEFA JACKELINE MARTINS MARQUES - 
CNPJ 63.211.248/0001-11 - R$ 83.280,00 (oitenta e três mil e duzentos 
e oitenta reais); CT Nº 61/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - RAMON DA 
SILVA SOUZA - CPF 022.862.314-60 - R$ 71.998,80 (setenta e mil 
novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos); CT Nº 62/2026 
- 23.01.26 até 23.01.27 – EL SHADAY TRANSPORTES E LOCAÇÕES 
LTDA - CNPJ 20.301.441/0001-30 - R$ 107.879,88 (cento e sete mil 
oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos); CT Nº 
63/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - LINDEMBERG BATISTA DA SILVA 
- CNPJ 07.400.208/0001-47 - R$ 71.639,88 (setenta e mil seiscentos e 
trinta e nove reais e oitenta e oito centavos); CT Nº 64/2026 - 23.01.26 
até 23.01.27 - MARINALDO MOURA DA SILVA - CPF 040.478.444-54 
- R$ 77.999,88 (setenta e sete mil novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta e oito centavos); CT Nº 65/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - 
GUARATAN LOCAÇÃO E TRANSPORTE E TURISMO LTDA - CNPJ 
08.510.814/0001-88 - R$ 155.760,00 (cento e cinquenta e cinco mil e 
setecentos e sessenta reais); CT Nº 66/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - 
JOAO DE SOUZA - CNPJ 63.110.580/0001-90 - R$ 83.999,88 (oitenta 
e três mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos); 
CT Nº 67/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - LUIS PEREIRA DE LIMА - 
CNPJ 27.755.932/0001-09 - R$ 83.999,88 (oitenta e três mil 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos); CT Nº 
68/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - EDNALDO FRANCISCO DE 



6 

 Edição nº 3.052 – Quarta-feira, 04 fevereiro de 2026. 

CARVALHO - CNPJ 18.226.819/0001-37 - R$ 88.800,00 (oitenta e oito 
mil e oitocentos reais); CT Nº 69/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - 
ERASMO CARLOS BARBOSA DE FREITAS - CNPJ 24.841.878/0001-
18 - R$ 77.999,88 (setenta e sete mil novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e oito centavos); CT Nº 70/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 
- JANILMA FRANCISCO DA SILVA PONTES - CNPJ 
49.675.197/0001-58 - R$ 65.988,00 (sessenta e cinco mil e novecentos 
e oitenta e oito reais); CT Nº 71/2026 - 23.01.26 até 23.01.27 - MARIA 
DO SOCORRO PALHANO DA SILVA - CNPJ 62.615.140/0001-21 - R$ 
83.999,88 (oitenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e 
oitenta e oito centavos); CT Nº 72/2026 - 26.01.26 até 26.01.27 - 
55.314.495 ALMIR FELIX DA SILVA - CNPJ 55.314.495/0001-15 - R$ 
47.160,00 (quarenta e sete mil e cento e sessenta reais). 

Guarabira/PB, 26 de janeiro de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de 
construção de Unidade Básica de Saúde - UBS Porte II, com recursos 
da Proposta nº 13844779000125003, oriundos do Ministério da Saúde 
/ Fundo Nacional de Saúde, no âmbito do Programa Novo PAC Saúde 
- Atenção Primária, no Município de Guarabira/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 35/2025. DOTAÇÃO: A despesa 
correrá à conta da dotação orçamentária do Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Guarabira, vinculada à ação 13.00 – 10.301.2002.1049 – 
4.4.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 500 / 601 / 631. VIGÊNCIA: 
até 03/05/2027. PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARABIRA e: CT Nº 00147/2026 - 03.02.26 - 
CONSTRUTORA ANTENAS LTDA - CNPJ 21.961.145/0001-29 - R$ 
1.907.900,00 (milhão novecentos e sete mil e novecentos reais). 

Guarabira/PB, 03 de fevereiro de 2026. 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 24%  
REF: TERMO DE ADESÃO N° 03.2025. 
 
OBJETO: Acréscimo de R$ 26.700,00 – vinte e seis mil e setecentos 
reais ao valor de R$ 111.250,00 – cento e onze mil duzentos e 
cinquenta reais, totalizando a importância de R$ 137.950,00 – cento e 
trinta e sete mil novecentos e cinquenta reais, representados neste 
Termo pelo percentual de 24% - vinte e quatro por cento, conforme 
contrato celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA e a empresa STUDIO NIGHT PALCO E 
SONORIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº 40.557.130/0001-44, que tem como 
objeto a contratação de Homens / mulheres para apoio e orientação de 
públicos em eventos, portarias, backstage, uniformizados / com 
equipamentos (Rádio, Colete, Detector de metais, etc,), por ocasião 
dos tradicionais festejos de Nossa Senhora da Luz – edição 2026, no 
Parque do Poeta RONALDO DA CUNHA LIMA, dias 27, 28, 29, 30 e 
31 de janeiro e 01 de fevereiro de 2026. ORIGEM: TERMO DE 
ADESÃO 03.2025, Termo de Contrato 0754/2025: JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a celebração do presente Aditivo para atendimento das 
necessidades administrativas, na qualidade do atendimento e na 
manutenção do preço contratado.  REGIMENTO LEGAL: Artigos 124 
a 136, da Lei Federal 14.133/21 – CLÁUSULA DÉCIMA do instrumento 
de Contrato celebrado. DATA TERMO ADITIVO: 27.01.2026. OBS: 
PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 
14.133/2021. 

 
MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
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 Edição nº 3.052 – Quarta-feira, 04 fevereiro de 2026. 
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 Edição nº 3.052 – Quarta-feira, 04 fevereiro de 2026. 
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 Edição nº 3.052 – Quarta-feira, 04 fevereiro de 2026. 
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 Edição nº 3.052 – Quarta-feira, 04 fevereiro de 2026. 

 
 

 
 

INST. DE ASSIST. E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB - “IAPM” 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02.2025 
 
Referente a INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02.2025, Termo de 
Contrato 09.2025, datado de 03.02.2025, regida pela Lei Federal 
14.133/2021. Valor Renovado: R$ 72.000,00 – setenta e dois mil reais. 
Valor acumulado: R$ 144.000,00 – cento e quarenta e quatro mil reais, 
objetivando a Prestação de Serviços de assessoria jurídica em 
demandas judiciais perante todos os tribunais; acompanhamento e 
emissão de defesas e sustentações orais nos processos de concessão 
de benefício e de prestação de contas perante o TCE/PB; elaboração 
de parecer jurídico em processos de concessão de benefício 
previdenciário, em requerimento de revisão e demais requerimentos 
pertinentes; elaboração de minuta de portarias e memórias de cálculos 
para previdência, período de 12 (doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO: 
Fundamenta-se o presente Termo Aditivo na CLÁUSULA SÉTIMA do 
instrumento de contrato celebrado entre as partes, combinado com os 
artigos 105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: 
Trata-se de SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com preços 
considerados vantajosos para a administração comparados aos 
praticados no mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade 
da prestação dos serviços. PARTES: INST. DE ASSIST. E 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB - “IAPM” e DANILO 
TROCOLI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
48.983.715/0001-38.  SIGNATÁRIOS: ROSÂNGELA MARIA 
BARBOSA DE MELO – Presidente e DANILO TOSCANO MOUZINHO 
TROCOLLI – Representante Legal. DATA TERMO ADITIVO: 
14.01.2026 – NOVO PRAZO DE EXECUÇÃO: 01.02.2026 A 
31.01.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, 
DA LEI 14.133/2021. 

  
ROSÂNGELA MARIA BARBOSA DE MELO – Presidente 

 
 

INST. DE ASSIST. E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB - “IAPM” 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03.2025 
 
Referente a INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03.2025, Termo de 
Contrato 10.2025, datado de 03.02.2025, regida pela Lei Federal 
14.133/2021. Valor Renovado: R$ 72.000,00 – setenta e dois mil reais. 
Valor acumulado: R$ 144.000,00 – cento e quarenta e quatro mil reais, 
objetivando a Prestação de serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada na área de contabilidade pública, 
correspondendo a execução e escrituração contábil financeira, 
elaboração de balanços e balancetes contábeis, acompanhamentos 
fiscais de gestão pública, orientação em caráter preventivo e de 
providências a serem adotadas objetivando o cumprimento das metas 
e de Responsabilidade Fiscal, confecção de documentos (relatórios), 
planejando, elaborando e acompanhando a gestão fiscal, até a decisão 
final dos atos e fatos junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
análise na emissão e geração do Sagres, Captura e informações 
diárias, período de 12 (doze) meses.. FUNDAMENTAÇÃO: 
Fundamenta-se o presente Termo Aditivo na CLÁUSULA SÉTIMA do 
instrumento de contrato celebrado entre as partes, combinado com os 
artigos 105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: 
Trata-se de SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com preços 
considerados vantajosos para a administração comparados aos 
praticados no mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade 
da prestação dos serviços. PARTES: INST. DE ASSIST. E 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB - “IAPM” e FLÁVIA 
MEDEIROS DE FREITAS, CNPJ: 15.668.903/0001-12.  
SIGNATÁRIOS: ROSÂNGELA MARIA BARBOSA DE MELO – 

Presidente e FLÁVIA MEDEIROS DE FREITAS – Representante 
Legal. DATA TERMO ADITIVO: 14.01.2026 – NOVO PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 01.02.2026 A 31.01.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021. 

  
ROSÂNGELA MARIA BARBOSA DE MELO – Presidente 

 
 

 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 

GUARABIRA/PB 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01/2025 

 
Contrato nº 027/2025 – Adesão a ATA de Registro de Preços nº 
00001/2025 - Contratante: Instituto De Assistência e Previdência 
Municipal de Guarabira/PB. Contratada: Shalon Serviços de 
Conservação ltda, CNPJ nº 21.179.250/0001-00. Objeto: Repactuação 
dos valores do contrato para recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro, em decorrência da majoração dos custos de mão de obra. 
Valor global anterior: R$ 80.439,60. Valor global repactuado: R$ 
89.936,16. Variação global: 11,81%. Efeitos financeiros: A partir de 1º 
de janeiro de 2026. Fundamentação legal: Art. 37, XXI, da Constituição 
Federal e art. 135 da Lei nº 14.133/2021.  

Guarabira/PB, 05 de janeiro de 2026.  
ROSÂNGELA MARIA BARBOSA DE MELO - Presidente 

 
 
 

INST. DE ASSIST. E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB - “IAPM” 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01.2025 
 
Referente a INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01.2025, Termo de 
Contrato 08.2025, datado de 03.02.2025, regida pela Lei Federal 
14.133/2021. Valor Renovado: R$ 45.600,00 – quarenta e cinco mil e 
seiscentos reais. Valor acumulado: R$ 91.200,00 – noventa e um mil e 
duzentos reais, objetivando a prestação de serviço jurídico profissional 
especializado em Direito Administrativo consistente na 
consultoria/assessoramento, na implementação e aprimoramento dos 
processos licitatórios realizados com arrimo na nova lei de licitações, 
dando suporte à gestão do Instituto de Assistência e Previdência 
Municipal Guarabira/PB, compreendendo especificamente: a) Prestar 
serviço de advocacia, em nível de consultoria/assessoria preventiva na 
área do direito público, com suporte in loco à Direção administrativa do 
Instituto de Previdência; b) Emissão de pareceres administrativos em 
matéria adstrita à Lei Federal nº14.133/21, conforme demanda 
apresentada; c) Consultoria/assessoria, in loco, para implantação e 
aprimoramento de processos e procedimentos licitatórios instaurados 
com arrimo na nova lei de licitações; d) Análise de documentação legal 
e elaboração in loco de contratos administrativos no período de 12 
(doze) meses. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente 
Termo Aditivo na CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento de contrato 
celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 a 114, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de SERVIÇOS DE 
NATUREZA CONTÍNUA e com preços considerados vantajosos para 
a administração comparados aos praticados no mercado, justificando-
se pela eficiência da regularidade da prestação dos serviços. PARTES: 
INST. DE ASSIST. E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
- “IAPM” e RONAIRA COSTA RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: 46.464.242/0001-37.  SIGNATÁRIOS: 
ROSÂNGELA MARIA BARBOSA DE MELO – Presidente e RONAIRA 
COSTA RIBEIRO – Representante Legal. DATA TERMO ADITIVO: 
14.01.2026 – NOVO PRAZO DE EXECUÇÃO: 01.02.2026 A 
31.01.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, 
DA LEI 14.133/2021. 

  
ROSÂNGELA MARIA BARBOSA DE MELO – Presidente 

 
 

 

ATOS DO IAPM 


